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ATA DA OCTAGÉSIMA REUNIÃO DO COLEGIADO DO MESTRADO PROFISSIONAL 

EM PODER LEGISLATIVO DO CENTRO DE FORMAÇÃO, TREINAMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO (CEFOR) DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, iniciada em 

vinte e três de maio de dois mil e vinte e quatro, às dez horas 

e cinco minutos, na sala 5 do Zoom. Estiveram presentes: Fabiano 

Peruzzo Schwartz e Isabel Lobo – Presidente e Secretária, 

respectivamente; os conselheiros Maurício Schneider, Terezinha 

Elisabeth da Silva, Antônio Teixeira de Barros, Mauro Moura 

Severino, Ricardo Chaves de Rezende Martins, Fábio de Barros 

Correia Gomes; o representante discente Fernando Luis Brito da 

Silva. O Presidente abriu a reunião dando as boas-vindas aos 

presentes e submeteu à aprovação a ata da última reunião, que 

teve sua leitura dispensada e foi aprovada por unanimidade. 

EXPEDIENTE: 1) Nova direção do Cefor: o Presidente informou que 

o Cefor estava sob nova direção, sendo agora a nova diretora a 

servidora Mariana Barros Barreiras, cuja apresentação foi feita 

na semana anterior em uma reunião na qual o Diretor-Geral esteve 

presente. Nessa reunião, segundo o Presidente, o Diretor-Geral 

esclareceu que a saída de Nelson Gomes dos Santos Filho  dava-se 

contra sua vontade, mas que Mariana Barros entrava com grande 

disposição. O Diretor-Geral também manifestou o desejo de fazer 

uma reunião com os professores do Mestrado. O Presidente 

informou que está aguardando o próximo encontro com a nova 

Diretora do Cefor para, além de tratar dos assuntos gerais da 

Pós-Graduação, relembrar dessa reunião do Diretor-Geral com os 

professores, o que considerava importante, já que os docentes 

poderiam apresentar questões diretamente ao Diretor-Geral e, 

portanto, esperava um bom quórum. Em relação à nova Diretora do 

Cefor, O Presidente relatou que ela, a princípio, manteve as 

equipes e que gostaria de reunir-se com cada Coordenação. O 

Presidente comprometeu-se a trazer novas notícias nas próximas 

reuniões do Colegiado. Perguntou se algum dos presentes teria 
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outro assunto de cunho geral e, não havendo nenhuma 

manifestação, passou para os itens da pauta. PAUTA: ITEM 1 – 

APROVAÇÃO DO LIMITE DE 8 ORIENTANDOS POR ORIENTADOR, CONFORME 

ATRIBUIÇÃO DEFINIDA NO ART. 5º, INCISO XII, DO AM 54/2015 

(REGIMENTO DO MESTRADO) E EM CONSONÂNCIA COM AS DIRETRIZES DE 

AVALIAÇÃO DA ÁREA DE CP&RI DA CAPES. O Presidente relatou que 

esse tópico é previsto no Regimento e que estava pendente de 

definição. Apesar de não ter chamado a atenção até o momento, o 

tema ganhou urgência após distorção decorrente da grande 

variação no quantitativo de orientações entre os docentes, 

identificada na aferição de indicador específico da ficha de 

avaliação da Capes. Por exemplo, há professores com 11 (Ricardo 

de João Braga) e 9 (Renon Pessoa Fonseca) orientações, enquanto 

outros não possuem nenhuma. O Regimento do Mestrado atribui ao 

Colegiado a competência para estabelecer o limite de orientandos 

por orientador. Contudo, como no quadriênio passado a Capes 

orientava, nos documentos de APCNs, o limite de oito orientandos 

por orientador, não houve necessidade de uma definição 

colegiada. Atualmente, os documentos de APCN solicitam que os 

Programas estabeleçam essa relação. Portanto, o Presidente 

trouxe o assunto ao Colegiado, ressaltando que o momento da 

discussão era propício para evitar novas ocorrências da 

distorção identificada.  Informou que a preocupação da Capes é 

quanto à qualidade da orientação e apresentou proposta de 8 

orientados por orientador como limite (dois a cada ano do 

quadriênio), a exemplo do que já foi praticado no passado. 

Informou que tal limite, se aprovado, balizaria as ofertas nos 

editais de seleção. Ou seja, na data de publicação do edital de 

seleção, o somatório da quantidade de orientandos com a 

quantidade de vagas oferecidas por orientador não poderia 

ultrapassar o limite de 8. Perguntou se algum dos presentes 

tinha alguma consideração ou dúvida sobre o assunto e, não 
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havendo, submeteu à votação, sendo a proposta aprovada por 

unanimidade.  

ITEM 2 – HOMOLOGAÇÃO DOS ALUNOS HELOÍSA DE MEDEIROS DINIZ 

(PARECER DE ANTONIO BARROS) E ALEXANDRE DE LANA SILVA (PARECER 

DE ANTONIO BARROS): O Presidente informou que havia aprovado 

as homologações ad referendum do Colegiado. Perguntou se o 

professor Antônio Barros teria alguma observação a fazer, e 

este aproveitou a fala para elogiar a orientação do professor 

Thiago Eirão no TCC de Alexandre de Lana, uma vez que não 

havia nenhum erro de forma. O Presidente em seguida colocou em 

votação as homologações, que foram aprovadas por unanimidade. 

ITEM 3 – PRORROGAÇÃO DE CURSO DA ALUNA JULIANA BALDONI 

FIGUEIREDO, TURMA 2022, COM FUNDAMENTO NO ART. 34 DO REGIMENTO 

DO CURSO DE MESTRADO - Situação: prazo regimental para 

finalizar o curso encerra-se em 30/6/2024. Solicitação: 

prorrogação do curso por 120 dias, conforme plano de trabalho. 

Prazo final para defesa: 30/10/2024. O Presidente mencionou 

que a alegação da aluna decorria de questões de agenda, uma 

vez que a pesquisa incluía entrevistas com ex-presidentes da 

Casa, e que o plano de trabalho tinha sido assinado pela  

orientadora, a professora Cristiane Brum. O pedido havia sido 

autorizado ad referendum do Colegiado e então, posto em 

votação, foi aprovado por unanimidade. 

ITEM 4 – PARECERES SOBRE PLANOS DE CURSO DE NOVAS DISCIPLINAS, 

CONFORME PREVISTO NO ART. 5º, INCISOS VI E VII, DO ANEXO DO 

ATO DA MESA N. 54, DE 17/9/2015 (REGIMENTO DO MESTRADO): 

 Tópicos Especiais em Processos Políticos do Poder 

Legislativo – Teorias contemporâneas da democracia e 

representação (TEPPPL-TCDR) – parecer emitido e encaminhado 

pelo Prof. Renon Pessoa Fonseca, com o “de acordo” do 

Coordenador do Mestrado. 
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 Tópicos Especiais em Gestão Pública no Poder Legislativo – 

Neurociência do comportamento e organizações legislativas 

(TEGPPL-NCOL) – parecer emitido e encaminhado pelo Prof. 

Thiago Gomes Eirão, com o “de acordo” do Coordenador do 

Mestrado. 

O Presidente contextualizou que a primeira disciplina seria 

ministrada pelos professores Ricardo Martins, Malena Sathler e 

André Sathler Guimarães e que se tratava da maturação de uma 

outra disciplina que vinha sendo oferecida com grande sucesso e 

demanda, o que foi confirmado pelo Conselheiro Ricardo Martins. 

Em relação à segunda disciplina, o Presidente explicou que foi 

proposta por ele, Nelson Gomes e Mauro Moura e que se tratava de 

um tema que vinha sendo discutido por eles há algum tempo, e que 

estavam muito animados de trazê-lo para a Linha 1.   Informou 

que ambos os pareceres foram favoráveis e os submeteu à votação, 

foram aprovados por unanimidade. Ao encerrar a Pauta, o 

Presidente esclareceu que o limite de 8 orientandos por 

orientador (item 1 da Pauta) valeria a partir da seleção de 

2025, sendo que para o processo seletivo de 2024, em virtude de 

tempo e de os professores Renon Fonseca e Ricardo Braga  terem 

manifestado o desejo de não alterarem o número de vagas de 

orientação já ofertadas, não haveria ainda o cômputo do limite 

estabelecido. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi 

encerrada às dez horas e vinte e sete minutos. Eu, ISABEL LOBO, 

lavrei a presente Ata.  

  

Fabiano Peruzzo Schwartz – Presidente 

 

Isabel Lobo – Secretária 
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ANEXO I 
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ANEXO III 
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